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PORTARIA Nº 1317 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre substituição de membro da Comissão de 
Sindicância instaurada pela Portaria nº. 1170/2014, com 
vista a apurar as possíveis irregularidades ocorridas no 
resultado do Vestibular e Exame de Seleção 2014/2 - 
EDITAL Nº 100 – 29/05/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28 /06 /2014, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando os motivos apresentados no Memorando 002/2014 - 
SINDICÂNCIA-P1170-2014/IFMG/MEC/SETEC, de 09 de setembro de 2014;

RESOLVE :

Art. 1º. SUBSTITUIR o membro da Comissão de Sindicância in-
staurada pela Portaria nº. 1170/2014, RENATO MACHADO DE GODOY, Analista 
de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº. 1550492, pelo servidor LEANDRO 
EVANGELISTA PEREIRA, Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE 
nº. 1923235.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de setembro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1318 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a instauração de Sindicância e 
nomeação de Comissão, com fulcro nos artigos 143, 
148 e 149 da Lei nº. 8.112/1990, com vista a apurar 
supostas irregularidade ocorridas na requisição de 
milho e ração feita pelo Laboratório de Animais 
Silvestre do campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o pedido contido no Memorando nº. 50/2014/GAB/
BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC, de 04 de setembro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da 
Lei nº. 8.112/1990, Sindicância com vista a apurar as possíveis irregularidades ocor-
ridas na requisição de milho e ração feita pelo Laboratório de Animais Silvestre do 
campus Bambuí.

Art. 2º.  DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão da Sindicância ora instaurado, devendo os trabalhos 
de apuração ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias.

WEMERTON LUÍS EVANGELISTA, Professor, Matrícula 
SIAPE nº. 1467545
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GUSTAVO AUGUSTO LACORTE, Professor, Matrícula SIAPE 
nº. 1663249, e
MARCO ANTÔNIO DO CARMO, Professor, Matrícula SIAPE 
nº. 1467976.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de setembro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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